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LISTA DE SIGLAS

CGU – Controladoria-Geral da União: órgão de controle interno do
Governo Federal responsável por real izar at iv idades relacionadas à
defesa do patr imônio públ ico e ao incremento da transparência da
gestão por meio de ações de auditor ia públ ica, correição, prevenção e
combate à corrupção e por meio de ouvidoria.

CLC – Coordenadoria de L ic itações e Contratos: setor responsável por
todos os processos de compras, contratações de serviços, l ic i tações e
gerenciamento de contratos f i rmados pela Univers idade.

CMAP – Coordenador de Mater ia is  e Patr imônio: órgão responsável por
gerenciar e controlar todos os bens da univers idade, tanto móveis
quanto mater ia is,  v isando garant ir  sua ef ic iência,  transparência e
conformidade com as normativas,  o que inclui  o registro, controle,
atual ização e regular ização de todos os at ivos da Inst i tu ição.

CGIRCS – Comitê de Governança, Integridade, Riscos, Controle e
Sustentabil idade da Univers idade: instância colegiada de caráter
del iberat ivo, prevista no art.  23 da Instrução Normativa Conjunta
MP/CGU nº 1 ,  de 10 de maio de 2016.

CUNI – Conselho Univers i tár io: órgão máximo del iberat ivo e normativo
ao qual compete def in ir  as diretr izes da pol í t ica univers i tár ia,  em
conformidade com o papel inst i tucional.

DCI – Diretor ia de Comunicação Inst i tucional:  órgão l igado à Reitor ia,
responsável por divulgar o trabalho inst i tucional e a produção cient í f ica
da Univers idade.

DRI – Diretor ia de Relações Internacionais:  setor que apoia os projetos
de internacional ização da Univers idade. 

NTI – Diretor ia de Tecnologia da Informação: órgão diretamente
vinculado à Reitor ia que tem como f inal idade pr incipal desenvolver e
gerenciar os recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação
(TIC),  garant indo a disponibi l idade dos serviços para a comunidade
univers i tár ia,  em apoio às at iv idades acadêmicas e administrat ivas.

ICEA – Inst i tuto de Ciências Exatas e Apl icadas: unidade da UFOP
local izada em João Monlevade (MG), cr iada em 2002 em parcer ia com a
prefeitura da cidade. 



ICHS – Inst i tuto de Ciências Humanas e Socia is:  unidade da
Univers idade s i tuada na cidade de Mariana (MG), fundada em 1979 a
part i r  da incorporação da Faculdade de Fi losof ia de Mariana (Faf im) e
da Univers idade Catól ica de Minas Gerais à UFOP.

ICSA – Inst i tuto de Ciências Socia is  Apl icadas: unidade da UFOP s ituada
na cidade de Mariana (MG), cr iada em 19 de agosto de 2008 a part i r  da
adesão ao Plano de Reestruturação e Expansão das Univers idades
Federais (Reuni).

PRACE – Pró-Reitor ia de Assuntos Comunitár ios e Estudant is:  órgão
responsável por proporcionar as condições de acesso e permanência
aos estudantes, técnicos administrat ivos e docentes da Inst i tu ição,
garant indo o bem-estar psicossocial  de toda a comunidade ufopiana.
Proex – Pró-Reitor ia de Extensão e Cultura: órgão responsável pelas
ações e projetos de extensão univers i tár ia,  sempre associada ao ensino
e à pesquisa, como um processo interdiscipl inar,  educat ivo, cultural,
cient í f ico e pol í t ico que promove a interação transformadora entre
Univers idade e outros setores da sociedade.

PROGEP – Pró-Reitor ia de Gestão de Pessoas: órgão que tem a missão
de coordenar e implementar as pol í t icas de desenvolvimento da gestão
de pessoas no âmbito da Univers idade.

PROGRAD – Pró-Reitor ia de Graduação: órgão responsável pela
proposição, coordenação e acompanhamento da pol í t ica de graduação
da UFOP, ass im como pelos processos selet ivos e pelo gerenciamento
acadêmico dos cursos de graduação.

PROAD – Pró-Reitor ia de Administração: órgão responsável pela gestão
administrat iva da Univers idade, cuidando de áreas como patr imônio,
arquivo, protocolo, contratos e logíst ica.

PROINFRA – Pró-Reitor ia de Infraestrutura: órgão cuja pr incipal missão
é manter a infraestrutura dos campi da UFOP, desenvolver a expansão
f ís ica inst i tucional e supr ir  a Administração Superior de informações
técnicas para o planejamento estratégico das ações de desenvolvimento
acadêmico e administrat ivo da UFOP.

PROPLAF – Pró-Reitor ia de Planejamento, Orçamento e F inanças: órgão
que possui  como atr ibuições pr incipais:  gestão orçamentár ia e
f inanceira;  escr i turação contábil ;  previsão e controle da arrecadação da
receita própria;  pagamentos e prestação de contas aos órgãos de
controle interno e externo. 



PROPPI – Pró-Reitor ia de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação: órgão
responsável pela implementação de pol í t icas de fomento e apoio à
pesquisa, pós-graduação e inovação.

SIASS – Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor:
subsistema que tem como objet ivo coordenar e integrar ações e
programas nas áreas de ass istência à saúde, per íc ia of ic ial,  promoção,
prevenção e acompanhamento da saúde dos servidores da administração
federal.

SICO – Serviço de Informação ao Cidadão e Ouvidoria:  setor
responsável por garant ir  a transparência e o acesso à informação, além
de ser um canal para acolher manifestações dos cidadãos.
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 O Plano de Dados Abertos (PDA) é um instrumento de planejamento e coordenação

da política de disponibilização de dados abertos, válido por dois anos. O primeiro

PDA da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) foi lançado em 3 de outubro de

2017  e o segundo foi aprovado pela Resolução Cuni nº 2.390 em 16 de dezembro de

2020 . Agora, por meio da Portaria Reitoria nº 66, de 18 de fevereiro de 2025, foi

criada a comissão para elaboração do Plano de Dados Abertos referente ao biênio

2025-2027 .

[1]

[2]

[3]

A UFOP, por meio deste documento, estabelece a sua estratégia para abertura de

dados definindo um conjunto de ações de viabilização da prática de dados abertos na

Instituição. Trata-se de um marco na valorização da transparência, de forma a permitir

o aprimoramento da gestão pública por meio do acesso à informação e do estímulo à

participação social. Tudo isso atrelado aos objetivos e metas do Plano de

Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFOP, que é um documento orientador dos

rumos da Universidade para o decênio 2016-2025, resultado de um diagnóstico da

Instituição e norteador da elaboração dos planos de ação da administração central,

dos centros acadêmicos, dos departamentos, das unidades acadêmicas

especializadas, dos projetos pedagógicos dos cursos e das ações futuras da

Universidade.

 Universidade Federal de Ouro Preto. Lançamento do Portal de Dados Abertos da UFOP e Plano de Dados Abertos. Sítio

eletrónico. Disponível em: https://ufop.br/noticias/institucional/lancamento-do-portal-de-dados-abertos-da-ufop-e-plano-de-

dados-abertos Acesso em: 2 abr. 2025.

[1]

 Universidade Federal de Ouro Preto. Aprova o Plano de Dados Abertos da Universidade Federal de Ouro Preto 2020-2022.

Resolução Cuni nº 2.390. Disponível em: https://www.soc.ufop.br/public/files/RESOLUCAO_CUNI_2390.pdf Acesso em: 2

abr. 2025.

[2]

 Universidade Federal de Ouro Preto. Portaria Reitoria nº 66, de 18 fev. 2025. Boletim Administrativo nº 7, 21 fev. 2025, p. 6.

Disponível em: https://progep.ufop.br/sites/default/files/cgp/files/boletim_administrativo_no_07_2025.pdf?m=1740178452

Acesso em: 2 abr. 2025.

[3]
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 A UFOP é uma instituição universitária de caráter público, organizada sob a

forma de fundação, vinculada ao Ministério da Educação, com sede e foro

na cidade de Ouro Preto, no estado de Minas Gerais. 

 Sua história começa com a criação das suas primeiras unidades, ainda no

século XIX, a Escola de Farmácia (1839) e a Escola de Minas (1876), que

constituíram as bases para que em 1969 a Instituição se transformasse em

universidade. Dez anos mais tarde ela já abrigava também o Instituto de

Ciências Humanas e Sociais (ICHS), ampliando, assim, o horizonte de suas

áreas de conhecimento e o diálogo com a comunidade do seu entorno.

A Instituição atua nos níveis de ensino de graduação e pós-graduação,

pesquisa, inovação, extensão e cultura, em todas as grandes áreas do

conhecimento humano: Ciências Exatas, Ciências Biológicas, Ciências da

Saúde, Ciências da Terra, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas,

Engenharias, Artes e Letras. Constituída por três campi presenciais, está

presente nas cidades de Ouro Preto, Mariana e João Monlevade, além de

levar, por meio da educação à distância, o conhecimento a 36 polos pelo

Brasil.

Até o final de 2024, UFOP era composta por 12 unidades acadêmicas, sete

pró-reitorias e cinco diretorias. Nela são ofertados 56 cursos de graduação,

sendo quatro de educação à distância. Na pós-graduação, são 15 programas

de doutorado, 34 de mestrado e três especializações de residência médica.

A Universidade conta ainda com 905 professores efetivos e 664 técnicos

administrativos. Quanto ao corpo discente, são 11.214 alunos de graduação,

512 deles matriculados na modalidade à distância. Na pós-graduação stricto

sensu, são 1.958 estudantes; 417 na pós-graduação lato sensu e 29

estudantes de pós-graduação em residência médica (UFOP, 2024).
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Campus Ouro Preto: Escola de Farmácia; Escola de Minas; Escola

de Nutrição; Escola de Medicina; Escola de Direito, Turismo e

Museologia; Instituto de Ciências Exatas e Biológicas; Instituto de

Filosofia, Artes e Cultura; Centro de Ensino à Distância; Escola de

Educação Física.

Campus Mariana: Instituto de Ciências Humanas e Sociais; Instituto

de Ciências Sociais Aplicadas.

Campus João Monlevade: Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas.

 A UFOP adota uma abordagem estratégica para definir a materialidade

dos seus temas, baseando-se no seu Mapa Estratégico. Esse mapa é

orientado pela Decisão Normativa do TCU nº 198, de 23 de março de

2022, e leva em consideração os objetivos, metas e indicadores

delineados no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2016-2025.

Além disso, na UFOP, a elaboração do PDI conta com a participação dos

setores institucionais e seus gestores, visando a uma elaboração mais

participativa do Relatório de Gestão. São setores das áreas finalísticas e

de suporte, assegurando que todos os aspectos relevantes para a

prestação de contas à sociedade e para a execução da missão e visão de

futuro da Universidade sejam considerados.
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Conforme comando constitucional, cabe às universidades, como

componentes do Plano Nacional de Educação, contribuir para a melhoria

da qualidade do ensino, a formação para o trabalho e a promoção

humanística, científica e tecnológica do país (CRFB/1988, art. 214). Nesse

sentido, a elaboração e a implantação do PDA são mecanismos pelos quais

as universidades públicas contribuem para a consolidação da democracia

bem como do desenvolvimento humanístico, científico e tecnológico do

Brasil.

A Universidade Federal de Ouro Preto, alinhada a esses princípios, deve se

firmar e se afirmar como agente capaz de contribuir para a construção de

uma sociedade justa, plural e pautada na sustentabilidade. É em torno

desse objetivo que são definidos sua missão, visão e valores:

Missão: Produzir e disseminar o conhecimento científico, tecnológico,

social, cultural, patrimonial e ambiental, contribuindo para a formação

do sujeito como profissional ético, crítico-reflexivo, criativo,

empreendedor, humanista e agente de mudança na construção de uma

sociedade justa, desenvolvida socioeconomicamente, soberana e

democrática.

Visão: Ser uma universidade de excelência e reconhecida pela

produção e integração acadêmica, científica, tecnológica e cultural,

comprometida com o desenvolvimento humano e socioeconômico do

país.

Valores: À luz dos princípios constitucionais e das finalidades
estatutárias, a atuação da UFOP pauta-se nos seguintes valores:
autonomia; compromisso, inclusão e responsabilidade social;
criatividade; democracia, liberdade e respeito; democratização do
ensino e pluralização do conhecimento; eficiência, qualidade e
excelência; equidade; indissociabilidade; integração e
interdisciplinaridade; parcerias; preservação do patrimônio artístico,
histórico e cultural; saúde e qualidade de vida; sustentabilidade;
transparência.

2.1  Missão, Visão, Valores
11



 A UFOP, ao conduzir o seu planejamento estratégico, utiliza um conjunto

robusto de instrumentos fundamentais para garantir alinhamento com

políticas nacionais, assim como para definir seu caminho institucional de

forma clara e eficaz. 

Plano Nacional de Educação (PNE): estabelece diretrizes, metas e

estratégias para a educação no Brasil em um horizonte de dez anos,

servindo como guia para que as universidades alinhem seus objetivos

com as políticas educacionais nacionais.

Plano Plurianual (PPA): define diretrizes, objetivos e metas da
administração pública federal para um período de quatro anos, sendo
crucial para as universidades federais na definição de prioridades e
ações que garantam a continuidade e eficácia das políticas
institucionais.

Lei Orçamentária Anual (LOA): detalha a previsão de receitas e fixação
de despesas para cada ano, sendo essencial para que as universidades
planejem suas atividades financeiras e assegurem recursos para seus
projetos e programas.

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI): documento estratégico
que abrange um período de, geralmente, cinco anos, detalhando a
missão, visão, objetivos e metas da universidade, fundamental para
orientar seu crescimento e desenvolvimento sustentável.

Projeto Pedagógico Institucional (PPI): define as diretrizes
educacionais da universidade, orientando a elaboração dos currículos
dos cursos e a prática pedagógica, sendo um documento chave para
assegurar a qualidade do ensino.

Relatório de Gestão: Oferece uma prestação de contas das atividades
realizadas e dos resultados alcançados pela universidade, permitindo
transparência e avaliação contínua do desempenho institucional.

2.2  Estratégia, Governança e Riscos
12



Esses instrumentos colaboram para que a UFOP não apenas cumpra suas

obrigações legais, mas também para que atue de forma estratégica e

sustentável, alinhada com as demandas educacionais e sociais.

 No contexto do PDI, há ainda o Mapa Estratégico, ferramenta de gestão

que apresenta os objetivos estratégicos institucionais. Em um diagrama, ele

estrutura os planos de ação para gestores e equipes visualizarem o papel

que cada meta desempenha no objetivo principal da universidade.

Existem ainda outros elementos e instrumentos que compõem um

arcabouço legal importante para o planejamento estratégico da UFOP.

Esses documentos e diretrizes ajudam a garantir que a Instituição funcione

dentro dos parâmetros legais e alinhe suas atividades com as melhores

práticas e políticas nacionais e internacionais. Dentre eles, destacam-se a

Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

(LDB), as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), os pareceres e

resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE), além de leis e

diretrizes relacionadas à implementação de ações afirmativas.
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Este documento objetiva promover a manutenção e atualização de dados

da UFOP, garantindo os princípios da publicidade e da transparência na

administração pública, com o compromisso de divulgação permanente

dos dados de interesse público produzidos nas diversas esferas de sua

competência.

14
3. OBJETIVOS

3.1 Objetivo Geral

3.2 Objetivos específicos

Identificar prioridades e disponibilizar dados em formatos abertos, de

maneira progressiva e sustentável;

Facilitar o acesso aos dados divulgados;

Melhorar a gestão da informação e de dados da Instituição;

Estimular o desenvolvimento de soluções em TI baseadas no uso dos

dados publicados;

Incrementar o processo de transparência e de acesso a informações

públicas;

Sensibilizar a sociedade sobre a importância e o potencial da

utilização dos dados publicados;

Fomentar a produção de conhecimento e a gestão pública

participativa a partir da utilização dos dados pela sociedade civil.



Nesta seção, são apresentados os critérios usados para definição e

priorização dos dados da UFOP que foram atualizados, garantindo-se os

princípios da publicidade e da transparência na administração pública.

Dessa forma, assume-se o compromisso de divulgação permanente dos

dados de interesse público produzidos nas diversas ações realizadas pela

Instituição, tendo em conta os princípios constitucionais da publicidade,

da legalidade e da eficiência (CRFB/1988, art. 37, caput).

a) Priorização dos dados considerados mais relevantes para a sociedade,

particularmente:

adados relacionados aos pedidos de informação já recebidos pela

Instituição por meio do Fala.BR;

dados armazenados nos sistemas de informação usados na Instituição,

entre os quais serão priorizados os já apresentados nas áreas públicas

dos sistemas e também aqueles relacionados às funcionalidades mais

acessadas nos sistemas;

informações já publicadas no Portal da Transparência da Instituição;

dados relevantes contidos nas páginas mais acessadas no portal da

UFOP e nos sítios eletrônicos das suas unidades administrativas.

b) Cumprimento das normativas legais e compromissos formalmente

assumidos pela UFOP, especificamente:

adequação de informações presentes no Portal da Transparência para

o formato de dados abertos, de modo a atender os requisitos de

abertura de bases de dados definidos no Decreto nº 8.777/2016;

adesão dos dados publicados e dos procedimentos adotados aos

padrões e às boas práticas difundidos por organismos internacionais, a

exemplo do Open Government Partnership (OGP), bem como às

normativas definidas pela Infraestrutura Nacional de Dados Abertos

(Inda);

15
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além da disponibilização dos dados abertos da UFOP em um portal

próprio, sua catalogação no Portal Brasileiro de Dados Abertos,

seguindo as orientações da Inda.

c) Garantia da qualidade e confiabilidade dos dados publicados.

d) Coleta dos dados abertos disponibilizados pela UFOP prioritariamente

a partir de informações consolidadas nos sistemas de informação da

Instituição.

e) Atualização periódica dos dados publicados, preferencialmente de

forma automática.

16



Este item foi dividido em quatro subitens: a) critérios para a priorização de

bases de dados; b) atualização e inserção de novos dados; c) grau de

relevância para o cidadão (Resolução CGINDA nº 3/2017, Art.1º, I, §1º);

d) matriz de priorização.

17
5. DADOS SELECIONADOS PARA ABERTURA

5.1 Critérios para a priorização de bases de dados

A abertura das bases de dados da UFOP visa atender às premissas do

interesse público: publicidade, transparência, eficiência e eficácia. Desse

modo, durante a priorização da abertura de bases, adotou-se um conjunto

de critérios voltados a esses princípios, dentre eles os já elencados no

art. 1º da Resolução CGINDA nº 3/2017 e outros que a CGU julgou

importante considerar. A Figura 1 apresenta os oito itens obrigatórios: 

Fonte: CGU, Núcleo de Dados Abertos (2025)

Grau de relevância para o cidadão (Resolução CGINDA nº 3/2017,

Art.1º, I, §1º).

Mais solicitados em transparência passiva desde o início da vigência

da LAI (Resolução CGINDAnº 3/2017, Art.1º, VIII).



Estímulo ao controle social (Resolução CGINDA nº 3/2017, Art.1º, II).

Obrigatoriedade legal/compromisso assumido de disponibilização

daquele dado (Resolução CGINDA nº 3/2017, Art.1º, III).

Referência a projetos estratégicos do governo (Resolução CGINDA nº

3/2017, Art.1º, IV).

Demonstração de resultados diretos e efetivos dos serviços públicos

(Resolução CGINDA nº 3/2017, Art.1º, V).

Capacidade de fomento ao desenvolvimento sustentável (Resolução

CGINDA nº 3/2017, Art.1º, VI).

Possibilidade de fomento a novos negócios na sociedade (Resolução

CGINDA nº 3/2017, Art.1º, VII).
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5.2 Atualização e inserção de novos dados

A estratégia para atualização de dados deve seguir os seguintes passos:

identificação de novos grupos candidatos a publicação, de acordo

com as diretrizes estabelecidas neste PDA; 

levantamento do conjunto de dados candidato a nova abertura; 

definição de responsáveis pelo preparo e atualização dos dados;

atualização do conjunto de dados já disponibilizados na página

<dados.ufop.br>;

definição de responsáveis pelo detalhamento ou atualização do plano

de ação, com metas e prazos.
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A participação social do Plano de Dados Abertos foi realizada por meio

de consulta pública à comunidade acadêmica e a qualquer cidadão entre

os dias 12 e 17 de março de 2025, na página principal da UFOP . A

consulta registrou 41 respostas, nas quais havia seis opções para classificar

cada tipo de assunto, “extremamente relevante”, “muito relevante”,

“relevante”, “pouco relevante”, “sem relevância” ou “não sei opinar”,

ajudando a definir as prioridades de divulgação das bases de dados da

Universidade nas áreas de Gestão de Pessoas; Planejamento, Orçamento,

Administração e Patrimônio Institucional; Graduação; Pesquisa e Pós-

Graduação; Extensão; Assistência Estudantil; Tecnologia de Informação e

Comunicação; Atendimento ao Cidadão. O resultado da consulta pública

encontra-se disponível na Tabela 1.

[1]

 Plano de Dados Abertos abre Consulta Pública. Disponível em: <https://ufop.br/noticias/institucional/plano-

de-dados-abertos-abre-consulta-publica> Acesso em: 12 mar. 2025.

[1]

5.3 Grau de relevância para o cidadão (Resolução
CGINDA nº 3/2017, Art.1º, I, §1º)
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Tabela 1 1 Resultado das bases segundo as respostas dos cidadãos
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Tabela 1 1 Resultado das bases segundo as respostas dos cidadãos (continuação)
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Tabela 1 1 Resultado das bases segundo as respostas dos cidadãos (continuação)

Fonte: Elaborado pelos autores.

Havia, ainda, a possibilidade de realizar contribuições por meio de

sugestões para abertura de outras bases de dados que não foram

contempladas na consulta, o que para a Instituição se configurou como um

excelente feedback para a adequação das melhorias e disponibilização

de novos dados para a comunidade, conforme apresentado no Anexo 1.

5.4 Matriz de priorização

 De modo a atender à demanda da sociedade por meio dos dados,

otimizar o esforço de abertura de bases e cumprir todos os requisitos

relacionados na Resolução CGINDA nº 3/2017, foi elaborada uma matriz

de prioridade.

Para estabelecer a priorização dos conjuntos de dados disponibilizados,

foram considerados o grau de relevância das informações para o cidadão,

o alinhamento com os instrumentos de planejamento estratégico e dos

sistemas de informação usados na Instituição. Também houve participação

de servidores (pontos focais) que atuam nas unidades acadêmicas,

administrativas, auditoria e ouvidoria para avaliar os valores das bases de

dados utilizando os seguintes critérios: não se aplica (0); baixo (1); médio

(2) e alto (3). A matriz é apresentada na Tabela 2.



Tabela 2 - Matriz de priorização PDA/UFOP 2025-2027
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Tabela 2 - Matriz de priorização PDA/UFOP 2025-2027
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Tabela 2 - Matriz de priorização PDA/UFOP 2025-2027
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Fonte: Elaborado pelos autores.



Os diversos conjuntos de dados abertos produzidos na UFOP serão

publicados no Portal de Dados Abertos da Instituição e também

catalogados no Portal Brasileiro de Dados Abertos. A execução desses

processos é de responsabilidade da Diretoria de Tecnologia da Informação

(DTI) e será prioritariamente realizada de forma automatizada. Quando os

dados a serem publicados não estiverem armazenados nos sistemas de

informação gerenciais da Universidade, serão catalogados diretamente por

cada uma das áreas responsáveis, com o apoio do Serviço de Informação

ao Cidadão (SIC), para depois serem publicados nos dois portais.
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6. PROCESSO DE CATALOGAÇÃO

6.1 Premissas

Além de estar alinhado aos princípios e às diretrizes anteriormente

explicitados, o processo de abertura dos conjuntos de dados deve

considerar as seguintes premissas:

seguir os padrões e normas definidos pela e-PING, pela Infraestrutura

Nacional de Dados Abertos (Inda), pela Infraestrutura Nacional de

Dados Espaciais (Inde) e pelo Governo Eletrônico, quando da

publicação de dados; 

publicar com celeridade os dados considerados relevantes para a

sociedade seguindo as normas supracitadas e, quando aplicável,

informar sobre as eventuais limitações de qualidade dos dados;

publicar os dados juntamente com seus metadados e, quando

necessário, com documentação complementar, de forma a permitir o

seu uso pelo maior número de pessoas;

manter os dados publicados atualizados e sincronizados com a fonte

com a maior periodicidade possível, de acordo com o tipo de dado;

publicar os dados catalogados no Portal de Dados Abertos da UFOP e

no Portal Brasileiro de Dados Abertos.
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7. SUSTENTAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE

Além dos membros do SIC, há outros atores institucionais que contribuem

para a efetividade da política de abertura de dados, conforme explicitado

no Quadro 1.

7.1 Governança

Quadro 1 - Atores institucionais responsáveis pela Política de Abertura de Dados

Fonte: Elaborado pelos autores.

O andamento das ações previstas no PDA será acompanhado diretamente

pelo SIC, que se reunirá sob demanda, no mínimo, uma vez por semestre. O

SIC apresentará anualmente para a gestão da UFOP um relatório sobre o

cumprimento das metas estabelecidas no PDA bem como estatísticas de

acesso a dados abertos e demais assuntos tratados sobre a abertura de bases

de dados no período. Também cabe ao SIC verificar o alinhamento do PDA

com os instrumentos de planejamento aplicados à Instituição, tais como o PDI

e o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI).

Ressalta-se que serão priorizados para publicação os dados provenientes dos

Sistemas Integrados de Gestão da UFOP. Ademais, os dados extraídos por

processos automáticos serão avaliados pelas pró-reitorias e unidades

administrativas responsáveis por eles, com o apoio do SIC.

Além da gestão da qualidade dos dados nas fontes, serão observados os

critérios de qualidade instituídos no plano de ação da Inda, quais sejam:

7.2 Monitoramento e controle
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Além da gestão da qualidade dos dados nas fontes, serão observados os

critérios de qualidade instituídos no plano de ação da Inda, quais sejam:

os dados disponibilizados devem poder ser acessados diretamente por

meio de URL única, ou seja, devem ser passíveis de reprodução e

compartilhamento sem necessidade de navegação na página para seu

acesso;

devem ser utilizados formatos abertos, conforme as recomendações da e-

PING para a divulgação de bases de dados;

os dados publicados devem conter um conjunto mínimo de metadados,

conforme a cartilha técnica para publicação de dados disponível em

<http://dados.gov.br/ cartilha-publicacao-dados-abertos/>;

serão disponibilizados mecanismos para que os próprios usuários do

Portal de Dados Abertos da UFOP possam avaliar a qualidade e a

relevância dos dados publicados.

7.3 Comunicação

A página da UFOP será o meio de comunicação e divulgação para a

sociedade do Plano de Dados Abertos e de suas revisões. Além disso, o

Boletim Administrativo semanal da Universidade será usado para comunicação

e engajamento da comunidade acadêmica com o objetivo de disseminar a

cultura da transparência e solidificar a publicação de dados na rotina da

entidade.

7.4 Participação social

O esclarecimento de dúvidas de interpretação e a correção de eventuais

problemas nos dados já disponibilizados deverão ser realizados pela unidade

responsável, podendo o cidadão contatar a Instituição por meio do Fala.BR

ou acionar diretamente a Ouvidoria ou outros canais como o SIC para se

manifestar quanto a este PDA.
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8. PLANO DE AÇÃO

8.1 Cronograma de elaboração e sustentação do PDA

O plano de ação apresenta o cronograma (Quadro 2) para elaboração e

sustentação do Portal de Dados Abertos da UFOP. Os prazos definidos neste

plano estão de acordo com o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, e

foram acordados com todos os envolvidos no processo.

Quadro 2 - Cronograma para elaboração e sustentação do PDA da UFOP

Fonte: Elaborado pelos autores.
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8.2 Cronograma de abertura da base de dados

 A Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, art. 4º, inciso VI, alínea b,

determina que “o plano de ação deverá conter cronograma para cada base

prevista, nome da base e conjunto de dados, descrição da base, mês e ano

da publicação, contatos das áreas temáticas responsáveis pela base no órgão

ou entidade e periodicidade de atualização da base”. Esse cronograma está

representado no Quadro 3.

Quadro 2 - Cronograma para elaboração e sustentação do PDA da UFOP
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Quadro 2 - Cronograma para elaboração e sustentação do PDA da UFOP (continuação)

Fonte: Elaborado pelos autores.
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8.2 Cronograma de abertura da base de dados

Quadro 4 - Cronograma de promoção, fomento, uso e reuso das bases

Fonte: Elaborado pelos autores.
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9. ANEXOS

Anexo I - Inventário de base de dados do órgão

 De acordo com a Resolução CGINDA nº 3, de 13 de outubro de 2017, art. 4º, inciso III, o PDA deverá conter, de forma obrigatória, “relação

de todas as bases de dados contidas no inventário e catálogo corporativo do órgão ou entidade, devendo identificar”:
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 Fonte: Elaborado pelos autores.
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a) Distribuição Geral das Respostas

Escala de Relevância:

 0 (não sei opinar) | 1 (Sem Relevância) | 2 (Pouco Relevante) | 3

(Relevante) | 4 (Muito Relevante) | 5 (Extremamente Relevante).

Total de Participantes: 41 respostas válidas.

Média Geral: 4,1 (indicando uma tendência geral de alta relevância

atribuída aos dados).

b) Análise por Grupos de Dados

42

Anexo II - Análise das Respostas da Consulta Pública para o Plano de
Dados Abertos UFOP (2025-2027)

c) Considerações

Priorização de Transparência Administrativa: Grupos como Gestão de

Pessoas e Atendimento ao Cidadão receberam as maiores médias,

indicando forte demanda por transparência em dados salariais, cargos

e interação com o público.

Baixo Interesse em Extensão e Propriedade Intelectual: Dados sobre

extensão universitária e propriedade intelectual foram os menos

valorizados, sugerindo necessidade de maior divulgação sobre o

impacto dessas áreas.
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Consenso em Dados Estratégicos: Questões relacionadas a orçamento,

licitações, evasão discente e bolsas de pesquisa tiveram alto consenso

(médias acima de 4,5), indicando o alinhamento desses dados com

prioridades institucionais.

Outliers: Alguns poucos participantes atribuíram notas baixas (1-2) a

quase todas as questões, possivelmente indicando resistência à

abertura de dados ou falta de familiaridade com o tema.

Respostas Neutras ("0"): Houve poucos casos de "não sei opinar",

concentrados em questões técnicas (ex.: vagas reservadas a PCDs e

TI), o que pode apontar para a necessidade de esclarecer o propósito

desses dados.

d) Recomendações

Foco em Dados de Alta Relevância: Priorizar a abertura de dados de

gestão de pessoas, orçamento e atendimento ao cidadão, que já

possuem demanda consolidada.

Sensibilização para Áreas Menos Valorizadas: Realizar campanhas para

destacar a importância de dados sobre extensão e propriedade

intelectual, vinculando-os a impactos sociais e acadêmicos.

Capacitação e Comunicação: Esclarecer o uso prático de dados

técnicos (ex.: TI, vagas reservadas) para reduzir respostas neutras ou

de baixa relevância.

Monitoramento Contínuo: Incluir mecanismos de feedback para

atualizar prioridades ao longo do ciclo 2026-2028, especialmente em

áreas com alta variação de respostas.

e) Conclusão

As respostas refletem uma comunidade engajada, com transparência

administrativa e gestão estratégica, mas também revelam lacunas de

comunicação sobre o valor de dados ou o objetivo do PDA.
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f) Outras bases relevantes

Fonte: Elaborado pelos autores (Consulta pública, 2025).
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Os termos a seguir referem-se às definições apresentadas no Plano de Ação

da INDA.

DADOS: sequências de símbolos ou de valores representados em algum

meio, produzidos como resultado de um processo natural ou artificial.

Entende-se que dados são observações ou o resultado de uma medida (por

investigação, cálculo ou pesquisa) de aspectos característicos de natureza,

estado ou condição de algo de interesse, descritos a partir de

representações formais e apresentados de forma direta ou indireta à

consciência. Servem de base ou de pressuposto no processo cognitivo

(HOUAISS, 20013; SETZER, 20014).

DADOS ABERTOS: dados públicos representados em meio digital,

estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na

rede mundial de computadores e disponibilizados sob licença aberta que

permita sua livre utilização, seu consumo ou cruzamento.

DADOS PÚBLICOS: quaisquer dados gerados por ou sob a guarda de

entidade governamental que não tenha o seu acesso restrito por legislação

específica.

e-PING: Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico – define um

conjunto mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas que

regulamenta a utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC)

na interoperabilidade de serviços de Governo Eletrônico, estabelecendo as

condições de interação com os demais poderes e as esferas de governo e

com a sociedade em geral.

FORMATO ABERTO: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação

esteja documentada publicamente e seja de livre conhecimento e

implementação, livre de patentes ou de qualquer outra restrição legal

quanto à sua utilização.

GLOSSÁRIO



48INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio,

suporte ou formato. A informação é gerada a partir de algum tratamento ou

processamento de dados por parte do seu usuário, envolvendo, além de

procedimentos formais (tradução, formatação, fusão, exibição etc.), os

processos cognitivos de cada indivíduo (MACHADO, 20025; SETZER,

2001).

LICENÇA ABERTA: acordo de fornecimento de dados que conceda amplo

acesso para que qualquer pessoa os utilize, reutilize e redistribua, estando

sujeito, no máximo, à exigência de creditar a sua autoria e compartilhar pela

mesma licença.

METADADO: informação que descreve características de determinado

dado, explicando-o em certo contexto de uso.

OUVIDORIA: é um canal para o usuário apresentar sugestões, elogios,

solicitações, reclamações e denúncias. No serviço público, a ouvidoria é

uma espécie de “ponte” entre o usuário e a Administração Pública.

PLANO DE DADOS ABERTOS (PDA): documento orientador das ações de

implementação e promoção de abertura de dados de cada órgão ou

entidade da administração pública federal, obedecidos os padrões mínimos

de qualidade, de forma a facilitar o entendimento e a reutilização das

informações.

REITORIA: Órgão executivo máximo da instituição, responsável por

conduzir a Universidade para atingir seus objetivos de ensino, pesquisa e

extensão, com foco em governança e gestão eficiente.
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PDA/UFOP 2020 - 2022 (2ª edição) – Aprovado pelo Cuni;

PDA/UFOP 2026 - 2028 (3ª edição) – Aprovado pela CGU e aprovado

pelo CGIRCS.


